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PORTARIA DE PESSOAL Nº 868/GR/UFFS/2025, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Revogada por: 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 872/GR/UFFS/2025 

 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o Art. 7º, 
inciso II da Resolução nº 62/CONSUNI CAPGP/UFFS/2024, o Edital nº 12/CER/UFFS/2025 o 

Processo SIPAC nº 23205.024801/2025-26, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REMANEJAR, a pedido, a partir de 06/10/2025, a servidora CRISTIANA PAULA 
GIROTTO, Siape nº 2124305, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, nível 
“D”, da Secretaria Geral de Cursos, estabelecendo o exercício da servidora na Coordenacão 
Adjunta de Extensão e Cultura, do Campus Erechim. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://boletim-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2025-0872
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicapgp/2024-0062

